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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamentoe Meio Ambiente  
ÁS.P.S.,

Informamos que, conforme elementos constantes do arquivo desta Seção,
consta:

- Gleba 3 — Bairro Rigesa — sito à Rua 13 de Maio, nº 755.

Área de terreno: 85.523,85 m?.

Inscrição Municipal: 25.093/00.
Construções existentes: vide fichas em anexo às fls 71 à 77.

Prop.: Rigesa Celulose, Papel e Embalagens Ltda., objeto das transcrições nºs0 9.381, 10.137, 10.466, 12.610, 15.648, 16.568, 18.629, 19.715, 24.660, 24.661,
25.011, 28.993, 45.858, 46.048, 53.430, 58.123, 58.794, 60.640, 62.782, 71.538
do Registro de imóveis de Campinas, matrículas 28.448 do Registro de Imóveis
de Valinhos e 34.657, 34.724 e 35.379 do Registro de Imóveis de Campinas.

e Projetos:

o Projeto de Regularização industrial, prot. nº 5221/2014 à Rigesa Celulose,
papel e Embalagens Ltda., em andamento;

o Pedido de Demolição, prot. nº 6630/2020 à Rigesa Celulose, papel e

Embalagens Ltda., em andamento.

 

Posteriormente, retornar o presente processo à esta seção, para fornecimento
do(s) emplacamento(s)e/ou eventuais complementos de informações.

Segue para demais providências.

0 S.€., 03 de junho de 2020.

na

' / nv Poaelvis q Lornaf o” so e

O Arg. Samara ingrid Pinheiro
Seção de Cadastro

  
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIOINDEPENDÊNCIA— Rua Antônio Carlos, 301 = Centro

Valinhos- SP — CEP: 13270-000 - Fone: DDR PABX (01 9) 3849-8000

| E-MAIL: imprensafavalinhos.sp.gov.br/ HOME PAGE: www.valinhos.sp.gov.br  



 

 

 

    
Fls.nº79 Rubrica  

Ão Setor de Guichê,

Para notificação e ciência formal do interessado, tendo em vista a ausência de
Diretrizes para o empreendimentopretendido, sem as quais a análise de pré-aprovação não
poderá ser iniciada.
 
Considerações Iniciais

1. O Processo Nº 8.622/2020 tramita sem que a SPS tenha conhecimento, até o

momento, da existência de protocolo para análise das Diretrizes do empreendimento
pretendido;

2. Segundo informações da Seção de Cadastro, à FI. 78, o imóvel objeto de análise
contempla diversas transcrições, sem que tenha sido apresentada até o momento, a

matrícula atualizada, com unificação devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal
de Valinhos.

Visando instruir os autos apresento breve cronograma a ser observado pelo
interessado, tendo em vista o cumprimento de todas as etapas OBRIGATÓRIAS e

indispensáveisà análise técnica do projeto:

1º Fase - Abertura de protocolo para análise de Projeto Modificativo de Lotes (Unificação),
visando à expedição de matrícula atualizada pelo Cartório de Registro de Imóveis de Valinho;

2º Fase - Abertura de protocolo para análise de Diretrizes para o empreendimento pretendido.
Nessa fase será solicitada a Matrícula Atualizada do imóvel e o processo deverá tramitar,
obrigatoriamente ão menos pelas seguintes secretarias departamentos e autarquias: SOSP,

SMU, DAEV, DMA/SPMA e SPS/DMA:

3º Fase - Retomada da análise do Processo Nº 8.622/2020, visando a pré-aprovaçãodo projeto
e a emissão de Certidão para Fins de Aprovação Junto ao GRAPROHAB: Nessa fase o processo
deverá tramitar, obrigatoriamente ao menos pelas seguintes secretarias, departamentos e

autarquias:SOSP, SMU, DAEV, DMA/SPMA e SPS/DMA;

4º Fase - Pré-aprovação do projeto junto ao GRAPROHAB;

 
5º Fase - Apresentação de toda documentação necessária para análise da aprovação final do

empreendimento, incluindo certificado/projeto devidamente carimbado ou dispensa
GRAPROHAB. Nessa fase o processo deverá tramitar, obrigatoriamente ao menos pelas

seguintes secretarias, departamentos e autarquias: SOSP. SMU, DAEV, DMA/SPMA e

SPS/DMA;

  
Diante do acima exposto sugiro que o processo permaneça junto ao Setor de Guichê

aguardando providências do interessado elação as fase anteriores.
N

SPS, em 04 de junho de 2020. A

vs º

Eng. Wagher Firetti
Seção de Parcela to do Solo

A

    
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaQdvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

DIRETRIZES Nº 015/2020

Referência: Empreendimento de Uso Misto Residencial, Comercial e Serviços
Processo Administrativo nº: 5391/2020 de 11 março de 2020
Requerente: Eduardo Miguel Rosa
Proprietário: WESTROCK Celulose, Papel e Embalagens Ltda
CNPJ: 45.989.050/0001-81
Responsável Técnico: Matheus José Franco da Silva
CRT: 30290453828-SP T.R.T nº BR20200521570

DADOS CADASTRAIS DOS IMÓVEIS

IMÓVEL

Gleba 3 -Bairro Rigesa
Rua 13 de Maio, nº755
Área: 85.523,85m?
Inscrição Municipal: 25.093/00
Matrículas: Vide Processo Administrativo nº 5391/2020

ZONEAMENTO

1Ax — Zona Comercial Geral- Corredor Comercial nível 2

DisposiçõeseParâmetros Urbanisticos e Construtivos devem ser consultados
nas tabelas 02/22, 21 e 22 do Anexo | da Lei Municipal nº 4.186/2007.

PARÂMETROS URBANÍSTICOS

Área Institucional: 5% A.T.:
Área Mínima de Sistema de Lazer Comum: 10% AT.
Informações:complementares devem ser consultadas nas tabelas 02/22, 21 e
22 do Anexo | da LeiMunicipal nº 4.186/2007 — Uso e Ocupação de Solo.

EXIGÊNCIAS

IR SECRETARIADE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS (SOSP)

1. Apresentar Estudos Hidrológico e Hidráulico, diagnóstico, projeto
executivo, incluindo pontos de alagamento a seguir: Av. Paulista X Rua
13 de Maio, Rua Antônio Carlos x Praça Defronte Paço Municipal x Av. Lo
Dos Imigrantes, e respectivos dimensionamentos e memorial descritivo, . [o É

visando mitigar/solucionar os problemas recorrentes:  
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafôvalinhos.sp.gov.br| site:www.valinhos.sp.gov.br
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j VALINHOS Proc.Nº/Ano Roda 
SECRETARIADE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

2. Apresentar Projeto de pavimentação do prolongamento e adequações de
vias que passarão a ser de domínio público, deverá ser apresentado
devidamente estaqueado, com curvas de nível, perfil longitudinal e

transversal, memorial descritivo e respectivo projeto de captação e
manejo de águas pluviais, acompanhado de estudo hidráulico e
hidrológico, planilha de dimensionamento e memorial descritivo;

3. Obtenção e apresentação de licenciamentose outorgas junto aos Órgãos
federal/estadual/municipal, para implantação das obras;

4. Para todos os projetos e respectivos documentos, deverão ser
apresentadas as devidas ART/RRT dos profissionais responsáveis;

| 5. O empreendedor deverá assumir, em termo de compromisso firmado,
| recuperar os danos que possam vir a ocorrer nas guias/sarjetas, nos

0 dispositivos da rede de galerias e na pavimentação das vias do entorno .

do empreendimento, durante o período até a conclusão da implantação
do empreendimento;

6. Obterautorizações necessárias, quando for o caso, das empresas de
Telefonia, Gás, Energia Elétrica etc., quando houver interferências
pertinentes;

 

II. SECRETARIADE MOBILIDADE URBANA (SMU)

1. O piso do passeio público deverá ser uniforme e contínuo, com largura

minima de 2,00 metros e guias e sarjetas rebaixadas e adaptadas para
atendêr as normas de acessibilidade para Portadores de Necessidades
Espebiais (NBR 9050) e demais legislações pertinentes;o 2. Apresentar,

  
| e Departamentos competentes, contendo principalmente a contagem de

incidência de veiculos nos cruzamentos impactados pelo

empreendimentoe nível de serviço das vias, junto as respectivas medidas
mitigadoras para a implantação do empreendimento;

3. Prever nos acessos ao empreendimento dispositivos de acomodação de

veículos dos moradores, visitantes, prestadores de serviço, lojistas e
clientes, visando garantir a segurança do fluxo viário e evitar a obstrução
das vias públicas a serem implantadas/executadas no local;

4. Apresentar projeto de portaria que permita a entrada e saída simultânea LO
para moradores, prestadores de serviçose visitantes de forma a ocorrer .
espera somente dentro da área de uso comum do empreendimento,
recuando-se a guarita em no mínimo 6,00m a partir do alinhamento
transversal da via, para evitar espera de veículos no leito carroçável;

   
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antônio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaôvalinhos.sp.gov.br| site:www.valinhos.sp.gov.br
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5. Apresentar e implantar Projeto de Sinalização de Trânsito, horizontal e

vertical, de advertência e regulamentação, para as vias que sofrerem
impactos do empreendimento (identificados no RtT), portaria e sistema
viário intemo do mesmo, que deverá ser apresentado na ocasião da
aprovação do empreendimento e demais exigências da Secretaria de
Mobilidade Urbana (SMU):

6. Vagas Estacionamento
a- Uso Residencial-

e Prever no mínimo 2 (duas) vagas de estacionamento para
cada unidade habitacional;

e Prever 1(uma) vaga de visitante para cada 10(dez) unidades
| habitacionais, sendo que pelo menos 50% destas devem ser0 externas;

b- Uso Comercial-

s Prever no minimo 3 (três) vagas por loja:

* Prever no mínimo 2 (duas) vagas por sala comercial; |

e Nos casos de supermercados e afins atender código de

obras, salvo se o R.l.T. (relatório de Impacto-de Trânsito)
apontar uma necessidade maior:

7. Prever vaga de estacionamento para carga e descarga de veículos de
grande porte dentro da área do imóvel, de modo que atenda a demanda
de cada atividade;

8. Projetar espaço para manobra do caminhão de coleta de residuos
orgânicos e recicláveis e vaga de embarque e desembarque; .

9. Doação e Implantaçãode 04 (um) abrigode ônibus, Modelo Valinhos (açoo e vidro), em local a ser definido pela Secretaria de Mobilidade Urbana
| (SMU).

 

 

10. Apresentar projeto de prolongamento da Avenida Paulista, com doação
| da área, conforme Original SMU nº 10 2020, com analise preliminar do

projeto executivo geométrico e complementares para análise das
secretarias competentes.

   
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antônio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005
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PREF Ei TURA DE EisNº 33 Balri 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE (SPMA)

imóveis, e averbações necessárias e eventuais de faixas de APP e Dominiais;

Apresentar Diretrizes expedidas pelo DAEV, bem com os projetos
aprovados por esta autarquia, durante a fase de aprovação do

empreendimento;
Apresentar Laudo Geológico/Geotécnico da área em questão;
Atender ao Decreto Municipal Nº 9.501/2017 referente às Áreas
Institucionais;

proteção das superfícies terraplenadas, os sistemas de drenagem
provisórios e projeto das bacias de contenção de sedimentos, bem como
demais medidas capazes de prevenir erosão e assoreamento dos
recursos hidricos e APP presente no imóvel e entorno;
Apresentar Projeto de Muro de Arrimo e Memoria de Cálculo, caso seja
previsto em projeto, com ART específica do responsável técnico pelo
projeto e acompanhamento da execução;
Atender aos parâmetros urbanísticos estabelecidos na Lei Municipal Nº

4.186/2007, conforme Zoneamento do local, definidos pelas tabelas
02/22, 21/22 e 22/22 anexas;

de contrapartida para fazer parte do Termo de Compromisso;

valor do custo do empreendimento para implantação de equipamentos de
infraestrutura e/ou execução de programas e projetos de ordenamento e
expansão urbana. A aplicação dos recursos auferidos será definida em

conjunto pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente (SPMA),
SecretariadeMobilidade Urbana (SMU) e Secretaria de Obras e Serviços
Públicos (SOSP) durante a análise de aprovação do empreendimento;

10. Apresentar Laudo de Caracterização de Vegetação, contendo todos os
quesitos ambientais do lote;

11.Planta Urbanística Ambiental, com perímetro de 50,00m ao redor do
imóvel, contemplando todas as áreas de Preservação Permanente; 

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaGOvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br

Diretrizes SPMA 013/2020 - Página 4 de 6

 
2
É



 

 

 

  PREFEITURA DE —

* VALINHOS ur
Proc.Nºfàno

  
SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

12.Apresentar, durante a fase de análise de projeto e previamente à

emissão da licença de obra, as autorizações para intervenção nas APPs
para passagem de esgoto, águas pluviais, supressão de árvores nativas
e fragmentos florestais com respectivos TCRASs, emitidas pela CETESB,
bem como Relatório Final do órgão responsável, atestando quanto a

indícios de contaminações de solo e recursos hídricos ;

13. ApresentarE.|.V/R.|.V. (Estudo de Impacto de Vizinhança) durante a fase
de aprovação do projeto e em expedientepróprio:

14. Apresentar Estudo de Impacto Ambiental, quando solicitados pelo órgão
Licenciador, bem como Licenças Ambientais emitidas pelo órgão
ambiental competente:

15. Apresentar projeto de abrigo para resíduos sólidos orgânicos e resíduos
recicláveis com compartimentos separados e volumes compatíveis ao
empreendimento e a periodicidade da coleta pública. Deverá ser prevista área
de manobras e estacionamento para veículo coletor, a ser verificada durante a
fase de análise do projeto;

16.Apresentar CD contendo os projetos finais em dwg. (Autocad
2007/Minimo) e Memoriais Descritivos em PDF.

17. Atender ao Decreto Municipal Nº 10.003/19;

18. Atender ao Decreto Municipal Nº 10.170/19;

19.E obrigatório o atendimento das legislações e normas técnicas Federais,
Estaduais e/ou Municipais vigentes, em atenção especial:

Lei Federal 4.591 de 16 de dezembro de 1964
ii. ABNT/NBR 9050

li. Lei Municipal 3320/1999 (alterações lei 5113/2015, lei5.187/2015elei5.282/2016) |

iv. Lei Municipal 2.977/1996
v. Lei Municipal 4.186/2007 .

vi. Lei Municipal nº 4.147/2007 e.decreto municipal nº 7.240/2009
vii. Lei Municipal nº 4.582/2010
vii. Lei Municipal nº 5.381/2018

ix. Lei Municipal nº 5.546/2017
x. Lei Municipal 5.596/2018
xi. Decreto Municipal nº 8.879/2015
xii Decreto Municipal nº 9.501/2017

   
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaQvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br

Diretrizes SPMA 013/2020 - Página 5 de 6

 
Tu 

dad

em



 

  
cone 8O  aubrica, /

preenimo  EGAAaS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

OBSERVAÇÕES GERAIS

a) A Prefeitura Municipal de Valinhos poderá acrescentar e/ou suprimir
quaisquer exigências técnicas que se fizerem necessárias e
pertinentes a implantação do empreendimento durante a análise do '
projeto de aprovação;

b) Esta diretriz possui validade de 02 anos, a contar da sua data de
expedição.

c) O croqui da faixa de aceleração e desaceleração é parte integrante
desta diretriz.

d) A Tabela| (02/22), Tabela 21 e Tabela 22 são parte integrante desta
diretriz.

e) O Original nº 010/2020-SMU é parte integrante desta diretriz.

DIRETRIZES EXPEDIDASEM 22 DE JULHO DE 2020.
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“TéEm"Pédro WilsonNarcon
Seção de Parcelamento de Solo
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PEDROINÁCIOMEDEIROS
Secretário«de Planejamento e MeioArbiente 
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